
 

 Rio de Janeiro, 03 de abril  de 2017                           Edição nº  48/2017 
 

 Sumário 

  Notícias  

TJRJ  STF STJ CNJ  TJRJ 

Julgados indicados 

Atos Oficiais  Informes de 
Referências 
Doutrinárias 

Sumários 
Correntes de 
Direito  

Edição de  

Legislação 
Aviso do 

Banco do 
Conhecimento 

Ementário  
Cível nº 5 
 

Informativo 
Suspensão 
de Prazos  
e  Expediente 

Súmula da 
Jurisprudência 
TJRJ 

Revista 
Jurídica 

Informativo 
STF nº 857 

 

Informativo 

STJ nº 598 

 

 Conflito de 
Competência 
Aviso 15/2015  

Precedentes 
(IRDR,IAC...) 
 

 

Notícias TJRJ 

Justiça decreta prisão preventiva de acusados de matar argentino 
 
Desembargador do TJRJ orienta consumidor sobre mudança nas regras do cartão de 
crédito 
 
Artigo: Questões de família nas redes sociais 
 
Emerj celebra um ano do marco legal da primeira infância 
 
TJRJ recebe produção de 'Segredos de Justiça' para gravação de 2ª temporada 
 
Corregedor conversa com juízes de varas cíveis para encontrar soluções que agilizem 
o andamento dos processos 
 
Juízes debatem prioridades para sistema de informática no Tribunal 
 
PMs suspeitos de execução em Acari têm prisão preventiva decretada 
 
Justiça do Rio afasta PWC da administração judicial da Oi 
 
Fonte DGCOM 

 

file:///E:/DOCUMENTOS%20SEESC/ARQUIVOS%20EXTERNOS/BOLETINS%20INFORMATIVOS/BOLETINS%20EM%20HTM/Boletim%20do%20Serviço%20de%20Difusão%202017/Boletim%20SEDIF%20nº%2048-2017.htm%23julgadosindicados
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/boletins-do-servico-de-divulgacao
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/biblioteca/produtos/info-ref-doutr
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/biblioteca/produtos/info-ref-doutr
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/biblioteca/produtos/info-ref-doutr
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/biblioteca/produtos/sumarios-per-elt
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/biblioteca/produtos/sumarios-per-elt
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/biblioteca/produtos/sumarios-per-elt
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2017000005
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2017000005
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revistas-informativos/informativo-suspensao
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revistas-informativos/informativo-suspensao
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revistas-informativos/informativo-suspensao
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revistas-informativos/informativo-suspensao
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/asp/textos_main.asp?codigo=150637&desc=ti&servidor=1&iIdioma=0
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/asp/textos_main.asp?codigo=150637&desc=ti&servidor=1&iIdioma=0
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/asp/textos_main.asp?codigo=150637&desc=ti&servidor=1&iIdioma=0
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revista-juridica
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revista-juridica
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo856.htm
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo857.htm
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&tipo=informativo&livre=@COD=%270597%27
https://ww2.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/
http://portaltj.tjrj.jus.br/documents/10136/2609812/aviso-tj-rj-n-2016.pdf
http://portaltj.tjrj.jus.br/documents/10136/2609812/aviso-tj-rj-n-2016.pdf
http://portaltj.tjrj.jus.br/documents/10136/2609812/aviso-tj-rj-n-2016.pdf
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento/jurisprudencia/precedentes-irdr-iac
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento/jurisprudencia/precedentes-irdr-iac
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/44302?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/44401?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/44401?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/44301?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/44201?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/44101?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/44020?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/44020?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/43919?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/43918?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/43820?p_p_state=maximized


 

Notícias STF 

Ministro determina arresto de R$ 129 milhões nas contas do Estado do Rio de Janeiro 
 
O ministro Dias Toffoli determinou o arresto nas contas do Tesouro do Estado do Rio de Janeiro, até o valor de 
R$ 129 milhões, para garantir o cumprimento do acordo relativo ao repasse de duodécimos ao Poder Judiciário 
do Estado do Rio de Janeiro no mês de março de 2017. A decisão atende a pedido do Tribunal de Justiça (TJ-RJ) 
formulado em petição no Mandado de Segurança (MS) 34483, na qual noticia o descumprimento do acordo, 
homologado pelo STF. 
 
Segundo o TJ-RJ, o montante total que deveria ter sido repassado até 20 de março pelo Estado do Rio de 
Janeiro ao Poder Judiciário estadual, a título de duodécimo, é de R$ 238 milhões, dos quais R$ 28 milhões já 
haviam sido efetuados. Em informações prestadas nos autos, o governo estadual informou o repasse de R$ 109 
milhões referentes ao duodécimo, e afirmou que não está inadimplente quanto às parcelas de fevereiro e 
março (R$ 65 milhões) relativas ao ressarcimento do Fundo Especial do Tribunal de Justiça (FETJ). O governo 
estadual afirmou ainda que não possui recursos financeiros suficientes em conta para realizar o repasse 
integral dos duodécimos até 31 de março e, por este motivo, apresentou um cronograma de repasse do 
restante em seis parcelas programadas para serem realizadas entre 30 de março e 6 de abril. 
 
Ao informar o descumprimento do acordo, o TJ-RJ requereu o arresto nas contas do Tesouro Estadual até a 
soma de R$ 275 milhões, dos quais R$ 210 milhões correspondem à diferença entre o que foi repassado e o 
que deveria ter sido destinado ao Judiciário estadual referente aos valores de março, e R$ 65 milhões às 
parcelas de fevereiro e março relativas à utilização de recursos do FETJ. A utilização do fundo foi autorizada 
excepcionalmente para complementar o pagamento da folha líquida de novembro de 2016 e do 13º salário dos 
servidores, magistrados e pensionistas de magistrados do TJ-RJ. 
 
Em sua decisão, o ministro Toffoli salientou que, considerado o valor informado pelo TJ-RJ e os dados 
apresentados pelo governo estadual, o inadimplemento do acordo a título de duodécimo de março de 2017 
corresponde a R$ 129 milhões. Ele explicou que a informação do governo quanto ao repasse, em 27 de março, 
das parcelas de fevereiro e março para recomposição do fundo não foi contestada pela corte local. 
 
Assim, determinou o arresto da diferença apurada para garantir o pagamento da folha líquida dos servidores 
ativos, inativos e pensionistas. O ministro delegou ao TJ-RJ os atos processuais executórios necessários à 
implementação da ordem, nos estritos limites do que foi deferido, determinando que as medidas 
implementadas sejam informadas nos autos do MS 34483 para sua supervisão. 
 
Processo: MS 34483 

Leia mais... 
 
Fonte Supremo Tribunal Federal 

 

 

Notícias STJ 

Afastado dano moral por falta de pagamento de prestação na compra de imóvel  
 
Em situações nas quais predomina a natureza negocial da relação jurídica, a configuração de dano moral por 
descumprimento de cláusulas contratuais pressupõe violação significativa dos direitos de personalidade da 
pessoa envolvida, não bastando, para tanto, o simples aborrecimento ou a frustração pela inadimplência ou 
pelo atraso no negócio. 
 
Com esse entendimento, a Terceira Turma afastou a condenação por danos morais determinada em primeira e 
segunda instâncias a comprador que deixou de pagar uma das parcelas de contrato de compra e venda de 
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imóvel. 
 
O recurso teve origem em ação de cobrança na qual um aposentado buscava o pagamento de dívida de R$ 21 
mil relativa à parcela de venda de imóvel comprado por particular. Além da cobrança, o aposentado alegava 
dano moral por constrangimento e ofensa a sua honra em virtude da constituição da dívida. 
 
Em primeira instância, além da determinação de pagamento do débito, o juiz entendeu que as tentativas 
frustradas do aposentado para receber a dívida configuraram dano moral e, assim, estabeleceu indenização no 
valor de R$ 10 mil. A sentença foi mantida pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais. 
 
Grave agressão 
 
A relatora do recurso especial do comprador, ministra Nancy Andrighi, explicou que a configuração de dano 
moral depende da identificação concreta de grave agressão ou atentado à dignidade da pessoa humana. Nesse 
sentido, destacou a ministra, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que simples frustrações ou 
aborrecimentos não são capazes de gerar prejuízo moral indenizável. 
 
No contexto das relações negociais, ressaltou a relatora, o entendimento jurisprudencial do tribunal é aplicado 
de forma ainda mais categórica, pois, como regra, o descumprimento de obrigação contratual é resolvido 
mediante mecanismos como a reparação judicial de danos emergentes ou lucros cessantes, o pagamento de 
juros e multas, entre outros. 
 
Dessa forma, apontou a relatora, “cuidando-se de inadimplemento contratual, a caracterização do dano moral 
pressupõe muito mais do que o aborrecimento decorrente de um negócio frustrado; é imprescindível que se 
caracterize uma significativa e anormal violação a direito de personalidade”.  
 
No voto, acompanhado de forma unânime pelo colegiado, a ministra também lembrou que, conforme 
entendimento consagrado no STJ, nas obrigações pacíficas e líquidas, com vencimento certo, os juros por 
atraso e a correção monetária são contados a partir da data de vencimento da dívida, e não da data de citação. 
 
Processo: REsp 1651957 

Leia mais... 
_____________________________________________________ 

 

Determinado rateio de ônus sucumbenciais em ação extinta por ato de terceiro  
 
Nas hipóteses em que o processo for extinto sem julgamento do mérito em virtude de ato de terceiros e, 
adicionalmente, não for possível determinar quem deu real causa à instauração da ação, os ônus 
sucumbenciais devem ser igualmente suportados pelas partes do litígio. 
 
O entendimento foi aplicado pela Terceira Turma ao julgar ação de cobrança movida por hospital contra 
pacientes em que houve pagamento posterior realizado pelo plano de saúde, terceiro na ação, causando a 
extinção do processo sem julgamento do mérito. De forma unânime, o colegiado determinou o pagamento 
proporcional das custas e honorários advocatícios pelo hospital e pelos pacientes.  
 
Em primeira instância, após a quitação espontânea de débito pelo convênio, o juiz extinguiu o processo e 
condenou os pacientes ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios. 
 
Vencedor e vencido 
 
A condenação foi mantida pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), que considerou que, apesar da 
perda do objeto do processo, o princípio da causalidade determina que os honorários advocatícios devem ser 
suportados por aqueles que deram causa à instauração do processo ou à extinção da ação – os pacientes, no 
caso. 
 
A relatora do recurso especial, ministra Nancy Andrighi, reconheceu que o entendimento do princípio da 
causalidade adotado pelo TJRJ segue a jurisprudência do STJ. Entretanto, no caso analisado, a relatora apontou 
que não é possível concluir quem seria vencedor ou vencido no processo, tampouco se poderia afirmar que os 
pacientes deram causa à instauração da ação, posteriormente extinta pela quitação do débito por terceiro. 
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“A situação versada nos autos demonstra que é inviável, portanto, imputar a uma ou a outra parte a 
responsabilidade pelos ônus sucumbenciais, mostrando-se adequado que cada uma das partes suporte os 
encargos relativos aos honorários advocatícios e às custas processuais, rateando o quantum estabelecido pela 
sentença”, destacou a ministra ao acolher parcialmente o recurso especial do paciente. 
 
Processo: REsp 1641160 

Leia mais... 
____________________________________________________ 

 

Terceira Turma anula julgamento por violação aos princípios da adstrição e do 
contraditório  
 
A Terceira Turma anulou acórdão do Tribunal de Justiça do Piauí (TJPI) por entender que houve violação aos 
princípios da adstrição e do contraditório no julgamento da apelação. 
 
A decisão foi proferida em recurso especial de uma empresa prestadora de serviços que questionava o fato de 
o TJPI ter discutido tema não levantado na petição inicial. 
 
O caso envolve duas empresas que discutem se a continuidade das atividades pela contratada após o prazo 
contratual significa ou não a renovação por tempo indeterminado do contrato de prestação de serviços. 
 
No julgamento da apelação, o tribunal de origem entendeu que o contrato firmado entre as partes seria um 
contrato de agência ou representação, e não de prestação de serviços, e aplicou a Lei 4.886/65, que regula a 
atividade dos representantes comerciais, arbitrando para a contratada indenização que não havia sido 
requerida. 
 
Cerceamento 
 
Em seu voto, o ministro relator, Villas Bôas Cueva, ressaltou que ao inovar no julgamento da apelação, o TJPI 
cerceou o direito de defesa da ré, tirando-lhe a possibilidade de apresentação de argumentos eficientes ou 
produção de provas para infirmar a conclusão. 
 
Além disso, o magistrado destacou que houve afronta ao princípio da adstrição, previsto no artigo 492 do 
Código de Processo Civil, segundo o qual é proibido ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem 
como condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado. 
 
“É certo que o magistrado não está limitado à fundamentação jurídica apresentada pelas partes, cumprindo-
lhe aplicar o direito à espécie. Porém, segundo o princípio da adstrição, não pode surpreender as partes de 
modo a prejudicar seu direito de defesa”, concluiu. 
 
A turma acompanhou o voto do relator. 
 
Processo: REsp 1641446 

Leia mais... 
____________________________________________________ 
 

Decisões do STJ favorecem mães que dependem de prisão domiciliar para cuidar dos 
filhos  
 
Um ano após o início da vigência do Estatuto da Primeira Infância, em março de 2016, o Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) já proferiu 32 decisões colegiadas em que, com base nas alterações do artigo 318 do Código de 
Processo Penal (incisos IV, V e VI), foi determinado o cumprimento da prisão preventiva em regime domiciliar 
para mulheres que comprovaram a necessidade de assistência aos filhos menores de 12 anos de idade. Do 
total de beneficiárias da substituição do regime prisional, 12 eram representadas pela Defensoria Pública, cuja 
missão é dar assistência gratuita aos necessitados. 
 
No mesmo período, ao menos 40 decisões liminares foram deferidas para a concessão do benefício. 
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A concessão da prisão domiciliar é analisada de acordo com as peculiaridades de cada caso, e isso 
normalmente envolve aspectos como as circunstâncias individuais da presa, a eventual impossibilidade de 
assistência aos filhos por outras pessoas e a situação econômica da família. 
 
Em maio de 2016, dois meses após a publicação do estatuto, a Sexta Turma concedeu habeas corpus a mulher 
presa por guardar drogas em sua residência. Ela tinha dois filhos menores – um deles com apenas oito meses 
de vida, ainda em amamentação – e argumentou que as crianças dependiam exclusivamente dela, já que o pai 
também foi preso pelo mesmo delito. 
 
Desenvolvimento infantil 
 
Na decisão que possibilitou a substituição da prisão, o ministro Rogerio Schietti Cruz explicou que a nova lei 
estabeleceu amplo conjunto de ações prioritárias com o objetivo de formulação de políticas públicas para o 
desenvolvimento infantil, em consonância com o Estatuto da Criança e do Adolescente e com tratados 
internacionais como a Convenção Internacional dos Direitos da Criança. 
 
“Sob tais regências normativas, e levando em consideração as peculiaridades do caso concreto, penso ser 
temerário manter o encarceramento da paciente quando presentes duas das hipóteses previstas no artigo 318 
do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei 13.257/16, e quando verificado que a concessão 
dessa medida substitutiva não acarretará perigo nem à ordem pública nem à conveniência da instrução 
criminal, tampouco implicará risco à aplicação da lei penal”, afirmou à época o ministro Schietti. 
 
Ainda antes, em 10 de março de 2016 – apenas um dia após a publicação do Estatuto da Primeira Infância no 
Diário Oficial da União –, Schietti invocou a nova lei para conceder liminar e garantir o regime domiciliar a uma 
jovem pobre de 19 anos, grávida e com um filho de dois anos, detida quando tentava levar drogas para o 
companheiro preso em São Paulo. 
 
Proteção à criança 
 
Em fevereiro deste ano, a Quinta Turma autorizou prisão domiciliar a mulher presa por suposto envolvimento 
com o tráfico de drogas, a qual, por meio da Defensoria Pública do Rio Grande do Sul, alegou que era mãe 
solteira de duas meninas pequenas, que dependiam integralmente de seus cuidados. 
 
Ao votar pelo estabelecimento do regime domiciliar, o relator do habeas corpus, ministro Reynaldo Soares da 
Fonseca, lembrou que o Estatuto da Primeira Infância concretizou a possibilidade de que o princípio da 
fraternidade seja consolidado também no âmbito penal, com a consequente humanização da aplicação das 
penas. 
 
“A paciente é primária, sem antecedentes, tem endereço certo e exerce atividade lícita. É mãe solteira. Suas 
filhas têm um e três anos e dependem dos cuidados maternos”, lembrou o ministro ao determinar a 
substituição da prisão preventiva. 
 
Vulnerabilidade 
 
Por motivos semelhantes, a Sexta Turma também estabeleceu regime prisional domiciliar, com monitoramento 
eletrônico, em benefício de mãe de filho autista presa por suposto crime de extorsão. Segundo a Defensoria 
Pública de Mato Grosso do Sul, a concessão do regime domiciliar era necessária porque o pai do menor 
também estava detido e a avó materna, responsável pela assistência da criança, havia sofrido acidente vascular 
cerebral. 
 
“Não obstante a gravidade da imputação, verifico a vulnerabilidade da situação em que se encontra o filho da 
recorrente e a necessidade de se deferir a ordem pleiteada, em homenagem à dignidade da pessoa humana, à 
proteção integral à criança e, também, ao estabelecido no artigo 318, III, do Código de Processo Penal”, 
destacou o relator do habeas corpus, ministro Antonio Saldanha Palheiro. 
 
Possibilidade 
 
Apesar da nova previsão legal, os julgamentos do STJ têm consolidado o entendimento de que a inclusão do 
inciso V ao artigo 318 do CPP reflete a possibilidade, e não a obrigatoriedade, de que o julgador conceda a 
prisão domiciliar em virtude da existência de filhos menores.  



 
Por isso, com base na análise dos aspectos individuais que envolviam a pessoa presa, a Quinta Turma negou 
pedido de prisão domiciliar a mulher que alegava ter direito ao benefício por ser genitora de dois filhos 
menores. Ela havia sido condenada à pena de 18 anos de reclusão por envolvimento em organização criminosa 
que traficava cocaína e crack com o auxílio de adolescentes. 
“O fato de a recorrente alegar ser mãe de um menino de 12 anos e de uma menina de nove anos de idade, por 
si só, não torna obrigatório o deferimento do benefício previsto no artigo 318, inciso V, do CPP, devendo tal 
circunstância ser analisada em conjunto com as demais particularidades da situação em concreto”, afirmou o 
ministro relator, Jorge Mussi, na decisão que negou o pedido. 
 
 
Processos: HC 354608; HC 379603; HC 379603; e, RHC 76501 

Leia mais... 
 
Fonte Superior Tribunal de Justiça 

 

Notícias CNJ 

Audiência de custódia analisa a legalidade de 200 mil prisões feitas nos últimos dois 
anos  
 
Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

Edição de Legislação 

Lei Federal nº 13.429, de 31.3.2017 - Altera dispositivos da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, que 

dispõe sobre o trabalho temporário nas empresas urbanas e dá outras providências; e dispõe sobre as relações 
de trabalho na empresa de prestação de serviços a terceiros. Mensagem de veto 
 
Fonte: Presidência da República 

 

Julgados Indicados 

0259613-71.2014.8.19.0001 - rel. Des. Luciano Sabóia Rinaldi de Carvalho - j. 22/03/2017 e p. 

03/04/2017 
 
Apelação Cível. Ação de cobrança de caução locatícia movida pela locatária. Rito sumário. Suspeita de 
ocultação, conforme certificado por Oficial de Justiça. Citação por hora certa. Regularidade. Revelia decretada. 
Sentença de procedência. Confirmação que se impõe.  
 
1. Rejeição do recurso de apelação da Ré no qual alega nulidade da citação por hora certa por violação do art. 
229 do CPC-73. Mera formalidade que não induz à nulidade do processo. Precedente do STJ, segundo o qual "o 
envio da correspondência mencionada no art. 229 do CPC, contendo a informação da citação por hora certa, é 
mera formalidade, não se constituindo como requisito para sua validade, que ocorreu de forma regular" (AgRg 
no Resp nº 1.537.625). 
 
2. Rejeição do recurso adesivo da Autora pugnando pela fixação de prazo e preceito cominatório para que a Ré 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Decisões-do-STJ-favorecem-mães-que-dependem-de-prisão-domiciliar-para-cuidar-dos-filhos
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/84563-com-audiencias-de-custodia-45-6-dos-que-foram-presos-respondem-em-liberdade-2
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/84563-com-audiencias-de-custodia-45-6-dos-que-foram-presos-respondem-em-liberdade-2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13429.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13429.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Msg/VEP-101.htm
https://goo.gl/tfZxxb


devolva imediatamente à Autora a caução locatícia, mediante depósito judicial, sob pena de multa diária, bem 
como condenação da Ré nas penas de litigância de má-fé por alegado abuso no direito de defesa. Ausência de 
amparo legal, considerando tratar-se de ação de cobrança, e não ação de obrigação de fazer, como defende a 
Autora. Irrelevância do nomen iuris atribuído à causa pela parte, porquanto a natureza jurídica da ação é 
definida em razão da causa de pedir e pedido (AgRg no REsp 1193892). 
 
3. A pretensão deduzida na petição inicial consiste em evidente obrigação pecuniária, pois visa a devolução ao 
credor de determinada soma em dinheiro, no caso, o valor entregue à Ré no início do contrato a título de 
caução locatícia. Logo, é nítida obrigação de dar. Na obrigação de fazer, o devedor se sujeita a realizar uma 
atividade para o credor, como um serviço, um trabalho intelectual ou físico, para depois entregá-lo ao credor. 
 
4. Consoante lição doutrinária clássica de WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO, "o 'subtractum' da 
diferenciação está em verificar se o dar ou o entregar é ou não conseqüência do fazer. Assim, se o devedor tem 
de dar ou entregar alguma coisa, não tendo, porém, de fazê-la previamente, a obrigação é de dar; todavia, se, 
primeiramente, tem ele de confeccionar a coisa para depois entregá-la, se tem ele de realizar algum ato, do 
qual será mero corolário o de dar, tecnicamente a obrigação é de fazer". (Curso de Direito Civil. vol. 4, 27ª ed., 
São Paulo: Saraiva, 1994, p. 87). 
 
5. Desprovimento de ambos os recursos. 
 

Leia mais... 
 
Fonte: EJURIS 

 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

Artigo Jurídico 
 
Senhores Magistrados, solicitamos o envio de seu artigo jurídico, para ser disponibilizado na página dos Artigos 
Jurídicos do Banco do Conhecimento. 
 
Clique Aqui e Navegue na página 
 
Desde já agradecemos a valiosa contribuição de Vossa Excelência. 
 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro (RJ) 

Contatos (21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201700106142
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/artigos-juridicos
mailto:sedif@tjrj.jus.br

